
 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO N° 001, DE 28 DE ABRIL DE 2022 

 

 

EMENTA: Moção de Repúdio 

dirigida à ENEL. 

 

  O Vereador José Erasmo Ramos Soares, autor da proposição, com 

subscrição dos Vereadores abaixo nominados, nos termos dos art. 131 e 132, 

do Regimento Interno, desta Casa Legislativa, ora propõem MOÇÃO DE 

REPÚDIO dirigida à ENEL pelo aumento despropositado da tarifa pela 

prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 28 

de abril de 2022. 

 

 

José Erasmo Ramos Soares 
 Vereador  

 

Iná Maria Macêdo Osterno 
Vereadora 

 

Edmilson Leocádio Sampaio 
Vereador 

 
João Batista Viana 

Vereador 
 

Antônio Gildázio Sampaio Menezes 
Vereador 

 
Antônio Ademar Alencar Neto 

Vereador  
 



 

 

 
Edilson dos Santos Vasconcelos 

Vereador 
 

Eugenilce Freitas Pontes 
Vereadora 

 
 Francisco Robério Vasconcelos 

Vereador 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
Vereador 

 

Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A ENEL anunciou recentemente o aumento na tarifa pela prestação do 

serviço de fornecimento de energia elétrica de quase 25%, o fazendo 

despropositadamente e de modo absolutamente abusivo, conforme, aliás, já 

detectado pela Assembleia Legislativa, OAB e outras instituições que estão 

atentas aos direitos do consumidor. 

  E a Câmara de Marco, sem qualquer receio, também é Órgão vigilante 

no tocante à proteção dos interesses do consumir, em especial dos menos 

favorecidos, jamais se esquivando de participar e cobrar solução eficaz para o 

combate ao aumento abusivo da energia elétrica. 

  A correção da tarifa, pois, destoa inclusive da inflação apurada do 

período, configurando, em verdade, aumento desleal e abusivo, na contramão 

do momento econômico do país, ainda abalado com as consequências da 

pandemia. 

Por estas razões, requeremos aos Pares a aprovação de Moção de 

Repúdio contra o aumento da energia elétrica anunciado pela ENEL, inclusive 

disponibilizando a Moção às Câmaras Municipais de toda a Região do Vale do 

Acaraú, de modo que ecoe a indignação popular.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 28 

de abril de 2022. 

 

José Erasmo Ramos Soares 
 Vereador  

 

Iná Maria Macêdo Osterno 
Vereadora 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereador  
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Vereador 
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Vereadora 
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Vereador 
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Vereador 
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Vereadora 

 

 


